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11'1. CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS UTILIZADOS NA
FABRICAÇÃO DE RAÇÃO.
Não é lícito incluir na base de cálculo do crédito presumido os
valores pertinentes aos insumos utilizados na fabricação de
ração entregue aos criadores para alimentação das aves, vez que
o produto final exportado não são os galináceos vivos, nas
frangos abatidos, para os quais a ração não é matéria-prima,
produto intermediário ou material de embalagem.
TAXA SELIC.	 i

É imprestável como instrumento de correção monetária, não
justificando a sua adoção, por analogia, em processos de
ressarcimento de créditos incentivados, por implicar na
concessão de um "plus", sem expressa previsão legal.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto Por:
COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho' de

	

Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro 	 1
Raimar da Silva Aguiar, quanto aos insumos utilizados na fabricação de ração e quanto a Taxa
SELIC, que apresentou Declaração de voto. Os Conselheiros Eduardo da Rocha Schmidt,
Gustavo Kelly Alencar, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda e Ana Neyle Olímpio Holanda
votaram pelas conclusões. Fez sustentação oral, pela Recorrente, o Dr. Geraldo Paulo Seifert.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2003
i

e
st 	 fede, OS.#..".....-

Heirlique Pinheirri Torre'
Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro e
Nayra Bastos Manatta.
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Recorrente : COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

RELATÓRIO

Por bem relatar o processo em tela, transcrevo o Relatório da Decisão n° 606 da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Santa Maria — RS, fls. 151/152:

'51 contribuinte em epígrafe teve indeferido parcialmente seu
pedido de ressarcimento de créditos presumidos do Imposto sobre Produtos
Industrializados — IPI, como ressarcimento das contribuições liara o
PIS/Pasep e Cofins, sob o argumento de que utilizou matéria-prima (galos e
galinhas) que foi produzida por outros estabelecimentos de sua empresa, e/ou
por meio do sistema de integração, onde forneceu aos criadores todos os
insumos para sua obtenção e que sob tais matérias-primas mio há 1x:revisão
legal para usufruir do beneficio, conforme constou da decisão n° 192299, que
se encontra às fls. 138 a 140.

Inconformada, a contribuinte apresentou a manifestação que
se encontra às fls. 142 a 148, na qual constam seus argumentos, que podem ser
assim resumidos:

1. O crédito presumido que pleiteia encontra amparO na Lei
n° 9.393, de 1996, estando equivocada a decisão de
negar-lhe parte do pedido, pois o valor computado como
matéria prima é o valor dos insumos adquiridos no
mercado interno para empregar na produção dosranimais
usados como matéria-prima, sobre os quais eni grande
parte, houve a incidência das contribuições do PIS e da
Cofins.

2. Mesmo que sobre os citados insumos não houvesse a
incidência das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, o
crédito fiscal é direito da requerente, visto que ia lei, aoM gr. CA
atribuir o percentual de 5,37%, afastou tal exigência ao

CONFERE .Q0i•4 O r1
BRASÍLIA U,64›.121	 optar por uma médiade incidência das exações.

3. Cita decisões administrativas do Segundo Conselho de
Contribuintes em casos análogos, que são favoráveis ao
seu entendimento.

Requer a declaração do seu direito ao crédito pleiteado e
que seja determinado o processamento da restituição nos, valores
demonstrados, devidamente atualizados.'"

Em de 14 de agosto de 2001, a Delegacia da Receita Federal de JulgaMento em
Santa Maria - RS manifestou-se por meio da Decisão n°606, II. 151, que foi assim ementaria:
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"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998

Ementa: CRÉDITOS PRESUMIDOS COMO RESSARCIMENTO DO
PIS/PASEP E DA COF1NS. MATÉRIAS-PRIMAS PRODUZIDAS POR
OUTROS ESTABELECIMENTOS DA MESMA FIRMA, OU PELO SISTEMA
DE INTEGRAÇÃO.

Na base de cálculo do beneficio não podem ser incluídas as matérias-primas
(aves) que foram produzidas por outros estabelecimentos da mesma firma ou
pelo sistema de integração.

Solicitação Indeferida".

Em 24 de agosto de 2001, a Recorrente foi cientificada da decisão acima
mencionada, fl. 155.

Não conformada com a decisão da Delegacia da Receita Federal cle
Julgamento, a Recorrente, apresentou recurso voluntário a este Conselho, fls. 156/166, no qual
repisa os mesmos argumentos da peça impugnatória e, alfim, requereu seja considerada
insubsistente a glosa confirmada pela Decisão Recorrida e, por conseguinte, ressarcido
integralmente o valor do pedido, acrescido de juros SELIC.

É o relatório. I

MIN. DA FA>r"'" cc
CONFERE ,Q0j O Cl

BRASiLiA 	 oy

VI31-"
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
HENRIQUE PINHEIRO TORRES

A teor do relatado, a questão posta em debate cinge-se à inclusão ou não' na
base de cálculo do crédito de insumos adquiridos para fabricação de ração que, posteriormente,
era fornecida aos criadores de galináceas contratados pela empresa exportadora dessas aves as
quais, quando chegavam ao ponto ideal, eram devolvidas ao contratante que as abatia, as cortava,
as embalava e as vendia.

A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela
exclusão desses Sumos da base de cálculo do crédito presumido, já que, nos termos do caput do
art. 1° da Lei n° 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o crédito tem como escopo
ressarcir as contribuições (PIS E COFINS) incidentes sobre as respectivas aquisiçõeS, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
utilizados nos produtos exportados.

•
Por outro lado, o parágrafo único do artigo 3° da Lei n° 9.363/96 detennin ia que

seja utilizada, subsidiariamente, a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados I I- IPI
para a demarcação dos conceitos de matérias-primas e produtos intermediários, o que é
confirmado pela Portaria MF n° 129, de 05/04/95, em seu artigo 2°, § 3°.

Preditos conceitos, por sua vez, encontramos no artigo 82, I, do Regulainento
do IPI, aprovado pelo Decreto n° 87.981/82, (reproduzido pelo inciso I do art. 147 do Decreto n°
2.637/1988 - RIPI/1988), assim definidos:

"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados,
poderão creditar-se:

1- do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material
MIN. DA FA7ENID1  2 ce ,gle embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos

tributados, exceto os de aliquota zero e os isentos incluindo-se, entre asCONFERIy.i., 4é/ O OR.0 .A1
R4S1L1A  02.0	 - matérias-primas e produtos intermediários aqueles que. embora não se

integrando ao novo produto, forem consumidos no procesZo de
- ---	 -	 industrialização salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente."VISTO
	 (grifamos)

Da exegese desse dispositivo legal tem-se que somente se caracterizam! como
matéria-prima e ou produto intermediário os insumos empregados diretamente na
industrialização de produto final ou que, embora não se integrem a este, sejam consumidos
efetivamente em seu fabrico, isto é, sofram, em função de ação exercida efetivamente sobre o
produto em elaboração, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
fisicas ou químicas. Ora, no caso presente, os Sumos que a reclamante pretende inCluir no
cálculo do crédito presumido foram utilizados no fabrico de ração entregue aos criadores das
aves para alimentação destas. Assim, por não serem os frangos vivos produtos industrializados, a
ração a eles fornecidas não pode ser considerada como matéria-prima ou produto intermediário.
Menos ainda os componentes dessa ração. fII
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Esclareça-se que não se poderia incluir na base de cálculo desse beneficio, ; os
valores pertinentes aos insumos utilizados na fabricação da ração fornecidas aos criadores dos
frangos, vez que o produto final da reclamante não são os galináceos vivos, na qual a ração/foi
utilizada, mas aves abatidas, para as quais a ração não é matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem. O processo de industrialização inicia-se com o abate das aves, e as
matérias-primas, se é que podem assim ser denominadas, são os frangos vivos, mas não a ráção
neles utilizada. Veja-se que, no caso em análise, poderia haver direito a crédito se o produto
exportado pela reclamante fosse a ração na qual os ingredientes (insumos) adquiridos / pela 	

i
1

reclamante foram empregados.

Em assim sendo, qualquer que seja o ângulo observado, não há como
reconhecer o direito pretendido pela reclamante.

,
Por último, resta a controvérsia sobre a aplicação da Taxa SELIC no montante

do crédito a ressarcir. Sobre essa matéria o Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro diScorreu
magistralmente, no voto vencedor proferido no Acórdão n° 202-13.651, cujos éxcertos
honram-me transcrevê-los como fundamento de meu voto:

	

"A propósito da aplicação da denominada Taxa SEL1C sobre	 1
o valor de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento) à guisa
de correção monetária, por aplicação analógica do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95, assim me manifestei em casos semelhantes ao presente:

"Neste Colegiada é pacifico o entendimento quanto ao

	

direito à atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no período 	
1entre o protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente

do valor de créditos incentivados do IP1 em pedidos de ressarcimento,
conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a

_ metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1.995.

aN. DA FA7Eii , ' - _.1 No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência
:ONFESE DOM O ,57,P.:G,11",:-, ara a pretensão de dar continuidade à atualização desses crédito., a partir de
t CAUÃ 26i  (l, -1.P 't 1.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

_sac:<-4	usteidia - SEL1C para títulos federais (Taxa Sella), consoante o disposto no §
VISTC	 ° do art. 39 da Lei n°9.250, de 26.12.1995 (DOU 27.12.1995).1 /

n

"Art. 39. A compensação de que trata o art.66 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a
redação dada pelo art.58 da Lei n°9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser/ efetuada com o
recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas
patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1° (VETADO).
§ 2° (VETADO). 	 1
§ 3° (VETADO).

i§4°A partir de 1 0 de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEL1C para títulos federais, ié

5



•	 '

,

2° CGMF

	

% 'é, 	Ministério da Fazenda	 I
Fl.

	

'tt ,:.‘ rr 	Segundo Conselho de Contribuintes
.., .

Processo n° : 13005.000564/98-95 	 i
Recurso n° : 119.220
Acórdão n° : 202-15.020

i

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído,' a
partir de I° de janeiro de 1.996, o ,sç 3o do art. 66 da Lei n° 8.383/91, que foi
utilizado, por analogia, para estender a correção monetária nele estabelecida
para a compensação ou restituição de pagamentos indevidos ou a maior de
tributos e contribuições ao ressarcimento de créditos incentivados de IPL

i

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido
acórdão, bem como no Parecer AGU n°01/96 e às decisões judiciais a que ee
reporta, dizem respeito exclusivamente à correção monetária como "..simples
resgate da expressão real do incentivo, não constituindo Plus' a exigir
expressa previsão legal". 	 1

1
Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros

pagos pela União na captação de recursos através de títulos lançados no
mercado financeiro, é evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sita
desvalie como índice de inflação, já que informados por pressupostos	

i
econômicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic
refletiu patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação,
em virtude da política monetária em curso, o que traduziria, caso adotada, na
concessão de um 'Plus", o que manifestamente só é possível por expressa
previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico
introduzido Pelo Plano Real de uma economia desindexada e as distinções	 1

'existentes entre o ressarcimento e o instituto da restituição, conforme
assinalado pela decisão recorrida, aqui não pode mais se invocar os princípios
da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa para
também aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao ressarcimento de créditos
incentivados de IPL

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, nm
tratamento privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para

----- - - --- -- --_0( contribuintes que não tivessem como aproveitar automaticamente os
créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o procedimento usual, em

	

CONFERF. ys e.'.., en C ,.	 comparação com a maioria que assim o faz." 	 1

IRÁSÍLIA  ;2461,0y
Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os

VISTO	 atotivos que me levam a manter essa posição. 	 1
i

1
i
i

i
acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação ou restituição e de I% relativamente ao mês em que estiver sendo
efetuada." i

i

6	
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Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com 1 o
entendimento manifestado, inclusive nos tribunais superiores, de que a Taxa
SELIC possuiria a natureza mista de juros e correção monetária, o que :se
depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco Central e da aferição de
sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do RESP ti0 215.881 —
PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Netto, no qual é realizada uma
extensa análise sobre vários aspectos dessa taxa, culminando justamente por
suscitar o incidente de inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95,
aqui adotado analogicamente para estender a aplicação da Taxa SELIC:no
ressarcimento de créditos incentivados do IPL

Da definição do que seja a Taxa SELIC só vislumbro taxa: de
juros, como se pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares
BACEN n°2 2.868 e 2.900/99, ambas no art. 2°, § 1°, a saber:

"Define-se Taxa SEL1C como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (sEmq para títulos federais.",

No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SEMC,
segundo as informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas
no indigitado RESP n° 215.881 — PR, só vejo reforçada a sua exclusiva
natureza de juros, a saber

"... as taras das operações overnight, realizadas no mercado
aberto entre diferentes instituiçães financeiras, que envolvem
títulos de emissão do Tesouro Nacional e do Banco Central,
formam a base para o cálculo da taxa SELIC. Portanto, a
Taxa SELIC é um indicador diário da taxa de juros,
podendo ser definida como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados com títulos públicos
federais.

Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em
vista que, por força da legislação, os títulos encontram-se
registrados no Sistema SFIJC e todas as operações são por
ele processadas.

A taxa média diária ajustada das mencionadas
operações compromissadas overnight é calculada de qcordo

MIN. DA FA7r
.	 com a seguinte fórmula:

CONFERE S105 o
BRASÍLIA 5éó /

VIST	 Com a finalidade de dar maior representatividade à
. _	 referida taxa, são consideradas as taxas de juros de todas as

7
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i

operações	 overnight ponderadas pelos respectivos
montantes em reais" (negritei). 	 1

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco
Central que "a taxa SELIC reflete, basicamente,' as
condições instantâneas de liquidez no mercado monetário
(oferta versus demanda por recursos financeiros).
Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC acumulada para
determinado período de tempo correlaciona-se
positivamente com a taxa de inflação apurada "expost"„
embora a sua fórmula de cálculo não contemple a
participacão expressa de índices de precos". (negritei e

1subscrite0	 1
,

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida
"correlação" nada afeta a natureza de juros da Taxa SELIC e nem a' torna
híbrida pela incorporação da taxa de inflação, mas simplesmente indica que,
em termos estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva entre essás duas
variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo sentido no

• período considerado, sem que haja alteração na especificidade de cada uma
dessas variáveis.

A Taxa SELIC em si não está investida de nenhum propósito,
sendo, inclusive, impróprio acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da
inflação, já que, como visto, é uma variável de resultado que reflete a média
das toros de juros praticadas pelo mercado nas operaç'ões overnight com
títulos públicos, que é reconhecida pela teoria económica como um indicador
das condições de liquidez do mercado monetário, constituindo tanibém na

1
denominada taxa básica da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de
autoridade monetária (CF, art. 164) dispõe de um amplo arienal de
instrumentos de política monetária com vistas a assegurar o nível dá liquidez
adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir a ocorrência de
surtos inflacionários, que, em última análise, influencia as taxas praticadas no
mercado de financiamentos por um dia lastreados com títulos públicos e,
conseqüentemente, a Taxa SELIC.

Mite. DA Fi , 17:7 1 "^ - 2' CC	 Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de
CONFERE kï..5 o STT p lítica monetária afixação de meta para a Taxa SELIC e seu eventual viés2,

BRASÍLIA  ot o I .............. soa8n8 
de

doo cumprimentohdda meta para a Inflação, estabelecida pelo Decreto n°

VISTO	
,

1

-

2 Circulares Bacen n's 2.868 e 2.900 de 1999.!!

,	 8
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É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a
meta para a Taxa SETIC e não essa taxa em si, valendo mais uma vez repisar
que a taxa de financiamento, como qualquer outro preço, é determinada no
mercado pelas forças de procura e oferta de financiamento, refletindo a
situação das reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o 'Banco
Central na condução da política monetária e da política de títulos públicos
buscará induzir o mercado na direção da meta para a Taxa SELIC
estabelecida, julgada, por sua vez, adequada para assegurar a meta de
inflação perseguida. 	 (

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central
objetiva que a taxa de juros básica praticada na economia seja suficiente para
prevenir a inflação ou mantê-la nos limites da meta fixada, atuando, 'assim, a
autoridade monetária na esfera das expectativas inflacionárias dos; agentes
econômicos, aspecto esse que também realça a distinção entre taxa de juros e
taxa de inflação, já que esta última é voltada para mensuração da inflação
pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a
TR, é de se notar que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa
de juros dessa natureza, como instrumento de correção monetária, foi muito
percebida pelo STF ao declarar a inconstitucionalidade da TR como tal, na
ADIN 493 — DF, como se verifica no acerto do voto do ilustre Ministro
Moreira Alves:

"a taxa referencial (7'R) não é índice de correção monetária,
pois, refletindo as variações do custo primário da captação
dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita
variação do poder aquisitivo da moeda ..."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento
de que a Fazenda Nacional estaria se valendo da Taxa SELIC como uma
forma velada de dar continuidade à correção monetária dos créditos
tributários não integralmente pagos no vencimento em face  do advento do
Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização da
correção monetária para fins tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SELIC como juros de mora,
no ambiente econômico de uma economia desindexada, está em consonância
com o imperativo econômico de inibir os contribuintes a adiarem o

'mplemento de suas obrigações tributárias como forma alternativa de se

MM.
	 FA .t.e Nny,	 fin miarem junto ao sistema bancário"

CONFER2	 O ,CR;GiNIAL

BRASiliA „lã  Vali
9
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Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da
Taxa SFLIC é exclusivamente de juros e como tal é a lógica econômica de seu
uso para fins tributários, o que tornam prejudicadas as ilações extraídas a
partir do falso pressuposto de ela estar mesclada com um componente de
correção monetária.

Quanto à incidência da Taxa SFLIC sobre indébitos
tributários a partir do pagamento indevido, instituída pelo art. 39, ,sç 4°, datei
n°9.250/95, é indisfarçável a motivação isonômica dessa medida ao garantir o
mesmo tratamento, neste particular, para os créditos da Fazenda Pública e
aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior
de tributos, chegando, inclusive, a preponderar sobre a disposição do
parágrafo único do art. 167, do Código Tributário Nacional, que faculta à
Fazenda Pública restituir o indébito com vencimento de juros não
capitalizáveis a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a
determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e
nem próprio, muito pelo contrário, pretender lançar mão da analogia, com
base nos princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, para
estender a incidência da Taxa SELIC aos valores a serem ressarcidos oriundos
de créditos incentivados na área do IN, a exemplo do decidido no Acórdão
CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária, segundo a
variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos incentivados do IPI
e segundo a metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.95.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que
foram indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia
fiscal com o propósito de estimular setores da economia, cuja concessão, à
evidência, se subordina aos termos e condições do poder' concedente e
necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se
tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é sabido, não
permite ao interprete ir além do que nela foi estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente
antes do Plano Real, em que o valor da importância a ser ressarcida acusava
perda de até 95% devido ao fenômeno inflacionário, se justificou, forte no
principio da finalidade, que se recorresse ao processo normal de apuração
compreensiva do sentido da norma para que fosse deferida a correção
monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de créditos incentivados do
IPI, sob pena de, em certos casos, tornar inócuo o incentivo fiscal, conforme

MN. CA FAZE-al.". leverado no aludido Acórdão n° CSRF/02-0.723.

EREri0i,"1 O	 De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção
PO ; o Éretária, sem expressa previsão legal, ali defendida também se escorou no
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entendimento do Parecer da Advocacia Geral da União n° GQ — 96 e na
jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que 'Ia correção
monetária não constitui 'Sus' a exigir expressa previsão lega" (negrite0

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso
duradouro, logrou-se reduzir os efeitos da inflação inercial 3,1 passando a
economia a apresentar níveis de inflação significativamente inferiores ao
período anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou) alargamento
dos prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, peta progressiva
atenuação do nível de indexação até então vigente na economia, que se
prestava num modo contínuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo' como invocar
o princípio da finalidade para tout court justificar a recorrência ao princípio

• de integração analógica para a correção monetária como fórma de simples
resgate da expressão real dos créditos incentivados do IPI,' em relação ao
período de tramitação do pleito correspondente, que na quase totalidade são
solucionados em prazos inferiores a um ano.

O que não dizer então do emprego da Taxa SEL1C com esse
propósito que, a par de não guardar a menor verossimilhança com índices de
preços, consoante já exaustivamente asseverado, apresentou, no período,
patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação, em
virtude da política monetária praticada desde a edição do Plano Real, em
razão, inclusive, de contingências exógenas tais como a necessidade de
defender a economia nacional de choques externos provocados por crises
como a asiática a russa e, presentemente, a Argentina e á relacionada com o
atentado às torres do Word Trade Center.

: cc
COKFER_ COO O CR:	 Para ilustrar a discrepância entre os valores da Taxa SELIC
RA S li)", 3)15 

	

	 	 _pg. e os dos principais índices de preços, a exemplo do índice Nacional de Preços
ao Consumidor — 1NPC, no período de 1996 a 2001 4, apresento a tabela

• abaixo:iSTO

TAXA SELICX INPC
1996/2001

ANOLÉVVICE	 SELIC	 INPC 
TAXA UNITÁRIO TAXA UNITÁRIO SELIC/INPC

ANUAL	 ANUAL 
1996	 24,91	 1,249100	 9,12	 1,091200	 2,731360 
1997	 40,84	 1,759232	 4,34	 1,138558	 9,410138 

3 Inflação inerciaL Ecoo.

1. A que se origina da nolição dos aumentos passados de presos. pcla ação dos mecanismos de indexação. (Dicientio Aurélio —Século XXI)

4 até 31.10.2001.f
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1998	 28,96	 2,268706	 2,49	 1,166908	 1630522 
1999	 19,04	 2,700668	 8,43	 1,265279	 2258600
2000	 15,84	 3,128454	 5,27	 1,331959	 3,005693 
2001	 19,05	 3,724424	 7,25	 1,428526	 2,627586
FONTE:
BACEN/IBGE 

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/2001 (até
31.10.2001) a Taxa SELIC superou, no mínimo, 2,25 vezes (1999) e, no
máximo, 11,63 vezes (1998) o 1NPC, apresentando uma variação total de
272,44% em contraste com a de 42,85% relativa ao INPC.

Portanto, a adoção da Taxa SELIC como indexador
monetário, além de configurar uma impropriedade técnica, implica uma
desmesurada e adicional vantagem econômica aos agraciados (na realidade
um extra "plus"), promovendo enriquecimento sem causa e expressa previsão
legal, condição inarredável para a outorga de recursos públicos a
particulares".

Com essas considerações, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2003

LtiKra 1€116.26

DA FAC	 7 CC,

CONFERE	 ern
tRASILIA 	 O

VIS 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
RAIMAR DA SILVA AGUIAR

Com todo o respeito aos que pensam diferente, apresento o meu entendimento
divergente, expendido no Processo ora em discussão, que abrange dois itens, a saber: 1

a) exclusão da base de cálculo de insumos na produção do frango (resfriado,
congelado e seus subprodutos); e

b) atualização monetária.

Enfrentando o item consignado na letra 'a', cabe, inicialmente, transcrever os
artigos abaixo da Lei n° 9.363/96, verbis:

"Art. I°. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará
jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares ns. 7,
de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado
interno, de matérias-primas, produtos intermediários e 'material de
embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, 'nos casos de
venda à empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportação
para o exterior.

Art. 2° A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do
percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita
operacional bruta do produtor exportador.

§ 1° O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37%
sobre a base de cálculo definida neste artigo.

§ 2° No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor
exportador, a apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na
matriz.

§ 3 0 0 crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser
transferido para qualquer estabelecimento da empresa 'para efeito de

vuu , DA F,- ,t-	 'compensação com o Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as
ooNFER‘ ,41. o oçz;c 1NA	 armas expedidas pela Secretaria da Receita Federal ./
RASILIA
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Art. 4° Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito
presumido em compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados
devido, pelo produtor exportador, nas operações de venda no mercado interno,
far-se-á o ressarcimento em moeda corrente"

Como se vê pela leitura do artigo primeiro transcrito, o incentivo está
expressamente dirigido à "empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais".

Conforme vimos pelo relatório, a decisão recorrida, atendendo a informação
fiscal, preliminarmente, reduziu o valor do ressarcimento pleiteado, para dele excluir o referente
aos insumos adquiridos de pessoas fisicas, ou seja, aos insumos adquiridos de pessoas fisicas
(produtores rurais) e cooperativas, consideradas não contribuintes da COFINS e do PIS/PASEP,
e ainda de aquisições de medicamentos, farelos, suplementos alimentares e outros, muitos desses
incidiram, em etapas anteriores, a COFINS e o PIS, conforme notas fiscais anexadas nos
processo pelo contribuinte, sob a forma de amostragem das operações.

Assim, a matéria-prima e os produtos intermediários considerados pelo
contribuinte no cálculo do crédito presumido nada mais são do que o material adquirido para
obtenção do frango em condições de abate, onde grande parte desses in .sumos, inclusive, sofreu
incidência do PIS e da COFENIS nas etapas anteriores.

Ademais, é evidente que a ração e os demais ingredientes integram (na
produção do frango) o produto final, qual seja, o frango abatido, resfriado ou congelado,
embalado e assim exportado.

Decisão anterior desta Colenda Câmara bem exprime o conceito de insumos
para fins de concessão de incentivos fiscais, particularmente os créditos prêmios de IPI,
elucidando a matéria, cuja ementa e voto peço vênia para reproduzir, verbis:

"Processo : 13925.000111/96-05
Acórdão : 202-09.865
Recurso : 102.571
Recorrente : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEIRA DE

FRIGORÍFICOS

Ementa:

IPI - COFINS - PIS/PASEP - CRÉDITOS PRESUMIDOS DE IH COMO
RESSARCIMENTO - As contribuições sociais, por incidirem em cascata,
oneram as várias etapas da comercialização dos insumos, por isso é que o

MIN. DA	 seu custo se acha embutido no valor do produto final adquirido pelo

CONFERE ÇC.i 24 O CR 't2D:Al	
produtor-exportador, mesmo que não haja a incidência na sua última

. SRASil É,4,6iA	 .	 aquisição: dai a fixação de uma média percentual (5,37%), conforme

	  - I	 tfr 14WS-Fe
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esclarecido na EM que encaminhou a MP nr. 948/95, justamente para o
cálculo do crédito presumido, nessa hipótese. PRODUTO

	

INDUSTRL4LIZADO - O recurso, pelo Fisco à legislação do IPI, para 	 /I

efeitos de definir estabelecimento industrial, tem caráter tão-somente
subsidiário, não podendo ser utilizado para alterar conceitos e formas da

ciência econômica. Nesse sentido, o preparo de carnes de aves e de

suínos, a partir do abate, passando por processo vários, até a embalagem
final, é processo de industrialização, agora expressamente reconhecido na ,,

Lei nr. 4.493/97, a qual reconheceu a natureza de produtos
industrializados aos que são objeto do presente. Recurso a que se dá ,
provimento."

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
OSWALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Aqui também, como argumenta a Recorrente, e como se acha
justificado na própria EM que encaminhou a MP em questão, essas
contribuições incidem em cascata, assim, mesmo os insumos delas isentos na
última aquisição, como no presente caso, já trazem embutidos no seu custo
parcelas da COFINS e do PIS que incidiram em fases anteriores da cadeia • de
comercialização, portanto, os insumos (sementes, fertilizantes, herbicidas,
ração, etc)utilizados pelos produtoras rurais, cooperativas e mesmos pessoas
Picas, para produção e beneficiamento de seu produto, por ela adquirido, ou
mesmo produzido, sujeitaram-se efetivamente a essas contribuições, em fase
anteriores de sua comercialização, o que onerou o seu preço final de
aquisição, pelo produtor-exportador.

Mas não é só. Vejamos em termos legais como procede tal
raciocínio.

A Lei n°9.363/96, tal como a MP n° 1.498/27, dispõe no seu
artigo 2°:

"Ã base de cálculo do crédito presumido será determinada
mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem referido no artigo anterior,
do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a
receita operacional bruta do produto exportado."

Ou seja, a base de cálculo do crédito presumido do IPI em
questão será o montante do valor de todos os insumos e material de
mbalagem que compõem a mercadoria exportada, como é explicitado no item

OA FAz
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3 da EM do Ministério da Fazenda, que institui a Medida Provisória n°
948/95, na qual é dito:

"Daí a opção de um crédito presumido do IP1 no montante
equivalente à aplicação da alíquota de 5,37% sobre os insumos e material de
embalagem que compõem o produto exportado".

Embora a Lei n° 9.363/96 diga que o crédito focalizado é
concedido como ressarcimento das contribuições de que tratam' as Leis
Complementares n"s 07 e 08, de 1970, e 70, de 1991, na verdade trata-se de
um incentivo financeiro à exportação quantificado sobre o valor total dos
custos dos insumos que compõem o produto exportado. É certo que esse
incentivo, efetivamente, visa a compensar o exportador do valo; das ditas
contribuições sociais que oneraram os insumos empregados, bem domo, ainda
as contribuições que oneraram as mercadorias empregadas na fase produtiva
desses insumos. Daí a alíquota de 5,37%, para efeito de efeito de cálculo do
incentivo incidente sobre o valor total dos insumos que compõem o produto
exportado, como esclarece a citada Portaria Ministerial.

A base de cálculo desse incentivo, portanto, sendo, de•
conformidade com o mencionado ato ministerial, o valor total dos; insumos que
compõem a mercadoria exportada, engloba, tanto os insumos adquiridos de
contribuintes das citadas contribuições sociais, como os adquiridos de pessoas
físicas e de cooperativas.

A Lei n° 9.363/91, assim como a Medida Provisória da qual
decorre, não determinam expressa ou implicitamente que, elo valor dos
insumos integrantes da mercadoria exportada, sejam excluídos os valores
referentes aos produtos adquiridos de fornecedores não contribuintes dessas
contribuições sociais, uma vez que, além de a lei assim não determinar, seria
praticar uma injustiça, por exemplo, com os produtores rurais 'que necessitam
adquirir rações» oneradas pelas referidas contribuições sociais.

E onde a lei não distingue, ao intérprete não é dado
distinguir.

Logo, ao intérprete não é dado deduzir da expressão
motivadora da instituição do crédito em questão (art. P da 'Lei n° 9.363/96)
que o incentivo corresponderá às contribuições cobradas do exportador,
relativamente aos insumos adquiridos e empregados na mercàdon'a exportada.
Se assim fosse, incabível seria a lei determinar que, nes apurações do
incentivo, sobre a base de cálculo seria aplicada a alíquota de 5,37%.

nx).' - fl,, CC	 Ainda não é tudo.
CONF:?	 - O.	 .A1

ORAS nLIÀ Si 00
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Assim é que se não devessem ser levadas em consideração as
fases anteriores da comercialização dos produtos para se apurar o valor das
contribuições que oneram custos das mercadorias exportadas, ao Ponto de
desconsiderá-las totalmente, como é o caso dos autos, na hipótese dela última
aquisição proceder de pessoas físicas ou de outros vendedõres não
contribuintes — a se proceder dessa forma simplista — então desnecessária
seria a elaboração de cálculos para se chegar a uma média presumida das
onera ções das etapas anteriores, conforme procederam as autoridades
competentes da área econômica.

Depois de estabelecerem a já mencionada alíquota média de
5,7%, para emprestar maior credibilidade a essa média, foi expedida a
Portaria ME n°38, de 27 de fevereiro de 1997, a qual "dispõe sobre o cálculo
e utilização do crédito presumido instituído pela Lei n° 9.363", já referida,
estabelecendo, v.g., entre outras normas, a constante do parágrafo 50 do seu
art. 3°, "verbis":

§ 5°. A apuração do crédito presumido será efetuada com
base em sistema de custos coordenado e integrado com escrituração comercial
da pessoa jurídica, que permitia, ao final de cada mês a determinação das
quantidades e dos valores das matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem, utilizados na produção durante o período:"

Admite o § 7° do mesmo dispositivo a hipótese em que não
haja sistema de custos coordenados, uma forma adequada de cálculo do
crédito presumido, na forma ali expressa.

É evidente que tudo isso seria dispensável se não tivessem
que ser levadas em consideração as etapas anteriores e especialmente aquelas
em que o produtor-exportador também produz e custeia aquelas etapas
anteriores (casos do criador e exportador de aves, suínos, gado vacum, etc.,
por ele próprio industrializados para exportação).

Sem dúvida, não há como desconsiderar aquelas etapas, sob
pretexto de que, em algumas delas, a aquisição dos insumos foi feita a não
contribuintes.

Seria considerar o propósito governamental de desonerar o
produto final a ser exportado do valor das contribuições sofrida em etapas
anteriores.

mu DA F4'ENDA - 2Q CC	 Entendo, pois, incontestável o direito de crédito. ir

CONFEtt_	 cp., n NAL

BRASÍLIA  c:24 oe .	 Com essas considerações, voto pelo provimento do recurso."
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A Primeira Câmara deste Conselho já firmou posição de que a base de cálculo
do crédito presumido deve ser computada sobre o valor total das aquisições de matériab-primas,
produtos intermediários, e material de embalagem referidos no art. 1° da Lei n° 9.363/96,
conforme ementa e voto que passo a transcrever, verbis:

'Processo: 10930.000561/98-21

Acórdão : 201-74.244
Recurso : 111.098
Recorrente: ODEBRECHT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA.

Ementa:

IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - LEI n°9.363/96 - I - A base de 'cálculo do
crédito presumido deve ser computada sobre valor total das agOsições de
matérias-primas, produtos intermediários, e material de embalagem
referidos no art. 1° da Lei n°9.363, de 13.12.96, eis que a norma refere-se
a "valor total" e não prevê qualquer exclusão. 2 — Nenhuma relevância
tem para o cálculo do beneficio o fato de os produtos exportados não
serem tributados pelo IPI, pois a Lei n° 9.363/96 não f4 qualquer
distinção. Recurso provido."

"VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SÉRGIO GOMES
YELLOS0

O recurso é tempestivo, dele tomo conhecimento.

Entendo assistir razão à Recorrente. Isto porque a base de
cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação sobre o
valor total das aquisições de matérias-primas, produtos interinediários e
material de embalagem, do percentual correspondente à relação entre a
receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.

Nem a Lei n° 9.369/96, nem as Medidas Provisórias que a
antecederam, prevêem qualquer exclusão do "valor total", daí não ser
passível de exclusão do total de aquisições aquelas proVenientes de
cooperativas, produtores rurais ou de pessoas físicas, bem como o valor do IPI
integrante do total das aquisições.

Há que se destacar também que nenhuma relevância para o
cálculo do beneficio tem o fato dos produtos exportados ?lã° serem tributados
pelo IPI, pois a exigência legal é de que os mesmos sofram; processo de
industrialização, o que, no presente caso, não é contestado pela fiscalização.

Desta forma, dou provimento ao recurso.
CONFERE C.0 O ,

BRAEILIÀ	 E como voto."
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TAXA SELIC — RESTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

,

	

No que pertine ao item "b", ou seja, a atualização monetária com base na 	 1
aplicação da Taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento, mantenho a minha posição exposta em

	

declaração de voto relativo ao Processo n° 13571.000065/97-65 e Recurso n° 116.312, que teve 	 I

como Relator o Ilustre Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro, que transcrevo, porl guardar
semelhança com a matéria julgada no Processo acima citado:	 1

,
"Com todo o respeito que tenho pelo ilustre Conselheiro-

Relator, dele discordo no que toca à aplicação da Taxa SEL1C nos pedidos de
ressarcimento. E o faço fundado em aspectos econômicos e jurídicos. il

1

i
1. ASPECTOS ECONÓMICOS

O Presidente da República tem conclamando ,ao setor
produtivo, sob forte apelo, a exportar, aduzindo a conhecida frase: "Exportar
ou Morrer". Todos sabem da gravidade, que caminha nos calca4hares da
pátria, relativa aos "déficits internos e externos". Existe em nosso país o
chamado CUSTO BRASIL e um dos seus componentes são exatamente as
Contribuições para o PIS e a COF1NS que incidem eu cascata. A desoneração
dessas duas contribuições dos produtos exportados, relativamente às
operações anteriores é uma das maneiras de dar competitividade aos nossos
produtos no exterior. O exportador já pagou esses valores ao azlquirir as
matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem.

iApós um longo trâmite burocrático formaliza o seu pedido e, óbvio, que quanto
'mais demora a ser feito o ressarcimento, mais prejuízos ele acumula. No

•

	

	 mercado, o exportador paga juros bem maiores que a Taxa SELIC. 'Nada mais
- justo que, também, aquele que atrasa o pagamento, no caso, a União pague,

pelo menos, os juros da Taxa SEIJC.

2. ASPECTOS JURÍDICOS: SELIC PARA DÉBITOS E CRÉDITOS I

i
Entrando na questão da Taxa SELIC propriamente dita cabe

lembrar que pela Lei n.° 9.065/95, art. 13, a Taxa SELIC passáti a incidir
sobre os débitos das empresas . E mais tarde, através da Lei n.°9.250/95, a
mesma Taxa passou a incidir sobre a restituição e/ou compensação de valores
que os contribuintes tenham a receber da Unido. Por oportuno, transcrever os
artigos 13 da Lei n.° 9.065, de 20.06.95, e o 39 da Lei n.° 9.250/95; a seguir:

1
"Lei n.° 9.065/95

r 	
M. i.„	 --r ' n ^k - 2° CC	 'Art. 13 - A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que
r 	JCONFERE -. /3 ;.Trtel. 	 tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n.°

BRASÍLIA  0....5 00 O'
i

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo
art. 6° da Lei n.° 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art.

¡OTO	 19,

I



•

2 CC-MF••#.):À;	 Ministério da Fazenda
Fl.rl;;;Al	Segundo Consellio de Contribuintes

Processo n° : 13005.000564/98-95
Recurso n° : 119.220
Acórdão n° : 202-15.020

90 da Lei n.° 8.981, de 1995, o art. 84, inciso 1, e o art. 91,
parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.° 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Espe lcial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente.
Lei n.° 9.250/95

Art. 39 - A compensação de que trata o art. 66 Si Lei n.°
8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
art. 58 da Lei ri.° 9.069, de 29 de junho de 1995,i somente
poderá ser efetuada com o recolhimento de imPortância
correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou
receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação
constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ "1° (VETADO)

§ 2° (VETADO)

§ 3° (VETADO)

§ 4° A pal tir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou
restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
- SELIC para títulos federais acumulada mensalmente,

1calculados a partir da data do pagamento indevido ou a
maior até o três anterior ao da compensação ou restituição e
de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo éfetuada."

Pelo transcrito constata-se que a partir de 01.04.95 os
valores a receber pela Fazenda Nacional, quando pagos pelo contribuinte fora
do prazo, passaram a ser acrescidos da Taxa SELIC. E a partir de 01.01.96, a
mesma regra passou a valer em favor do contribuinte quandcr este tenha
direito à restituição e/ou a compensação.

Estabeleceu-se, então, a mesma regra para os dois lados.

Em princípio, salvo melhor juízo, não há muito que discutir.
No entanto, há quem entenda que a Lei contemple restituição ou compensação
mas, no caso, trata-se de ressarcimento de IPI previsto pela Lei n° 9.363/96
que seda um subsídio à exportação e não uma restituição.

3. DESONERAÇÃO DO CUSTO BRASIL
N. DA FA7cyl" - 2° CC 

Sobre essa questão cabe registrar de inicio que o Brasil éONFEat
L9 1(AsREti a 
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	 signatário da Organização Mundial de Comércio, e como tal se sujeita às suas
,regras, que estabelecem a concorrência leal. Sendo assim, como Membro da
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Re
OMC, o Brasil não pode admitir, por força de tratado internacional que,
inclusive, se sobrepõe à legislação interna, nos termos do art. 98 do CIN (Lei
n° 5.172/66), a prática de subsídio. É bom relembrar que o crédito-prêmio de
IPI às exportações foi extinto, exatamente par essa razão.

A Lei n° 9.363/96 teve origem na MF n° 948/95. Na
Exposição de Motivos da referida MPO Exma. Sr. Ministro da Fazenda deixou
claro que o objetivo era desonerar as exportações de COFINS e do PIS dentro
da linha existente no mundo inteiro de que não se exporta tributos. A opção
pelo crédito presumido de IPI, como a primeira forma de realizar a
desoneração das contribuições em cascata, foi a dificuldade , de caixa do
Tesouro Nacional.

Por oportuno transcrevo trechos da citada Exposição de
Motivos, a seguir:

"Permitir a desoneração fiscal da COF1NS e PIM /PASEP
incidentes sobre os insumos, objetivando possibilitar a
indução dos custos e o aumento da competitividade dos
produtos brasileiros, dentro da premissa básica de diretriz
política do setor, no sentido de que não se deve exportar
tributos."

"Por outro lado, as dificuldades de caixa do Tesouro•
Nacional demonstram que, em lugar do ressarcimento de
natureza financeira, melhor e de efeitos mais imediatos será
que o exportador possa compensar o valor resultante da
aplicação das alíquotas com seus débitos e IPI, recebendo
em espécie apenas a parcela que exceder o montante que
deveria ser recolhido a esse titulo."

Pelo transcrito, resulta evidente que saia qual for o nome
dado - desoneração, restituição, compensação ou ressarcimento - o Tesouro
Nacional está devolvendo, restituindo, ressarcindo valores relativos à COFINS
e ao PIS incidentes nas etapas anteriores dê produção com o objetivo de evitar
a exportação de tributos, já que na última operação, qual seja, a exportação,
COF1NS e o PIS não incidem. Nessas condições, a meu ver, não há dúvida de
que deve ser obedecida a regra do art. 39, parágrafo 4°, da Lei n°9.250195.

4. RESTITUIÇÃO E GÉNERO, RESSARCIMENTO É ESPÉCIE

Por outro lado, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao
aprovar, à unanimidade, o voto do ilustre Conselheiro Marcos Vinícius Neder

MIN. DA FAZENDA - 'cle Lima no Processo n° 10825.000730193-33, Recurso IW n° 201-0.285,
eccERE £04 O c Rn: AL Acórdão CSRF n° 02-0.708, formalizado em 04.06.98, reconheceu que o
	  / oq ressarcimento é espécie do gênero restituição. 1
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da Lei n° 9.363/96). A lei citada refere-se .'"valor
total" e não prevê qualquer exclusão. As Instruções
Normativas SRF nrs. 23/97 e 103/97 inovaram o
texto da Lei n° 9.363, de 13.12.96, ao estabelecerem
que o crédito presumido de IPI será caliculado,
exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas
de pessoas jurídicas, sujeitas às Contribuições ao
PIS/PASEP e à COF1NS (IN SRF n° 23/97), bem
como que as matérias-primas, 12i-oclusos
intermediários e materiais de embalagem adquiridos
de cooperativas não geram direito ao 'crédito
presumido (IN SRF n° 103/97). Tais exclusões
somente poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida
Provisória, visto que as Instruções Normativos são
normas complementares das leis (art. 100 do CT1V) e
não podem transpor, inovar ou modijicar o texto da
norma que complementam. 2) PRODUTOS
EXPORTADOS, CLASSIFICADOS NA TIPI COMO
NÃO TRIBUTADOS— O art. I° da Lei n°9.353/96
prevê crédito presumido de IPI como ressarcimento.
o de PIS e COFINS em favor de empresa produtora
e exportadora de mercadorias nacionais. Referindo-
se a lei a "mercadorias", contemplou o gênero, não
cabendo ao intérprete restringir sua aplicação
apenas aos 'produtos industrializados", que são
uma espécie do gênero "mercadorias". 3)
PRODUTOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS -
CUMULATIVIDADE - A Lei n° 9.363/96, em seu
artigo 1°, definiu que a empresa produtora e
exportadora fará jus ao crédito presumido de IPL
Sendo assim, são duas exigências cumulativas: a de
produção e a de exportação. Se a empresa atende a
apenas uma das duas exigências, não fará jus ao
crédito presumido, razão pela qual devem ser
excluídas as exportações de produtos adquiridos de
terceiros. Negado provimento quanto a este item.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA
EXPORTAÇÃO — ENERGIA ELÉTRICA,
COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E GASES - A
energia elétrica, os combustíveis, os lubrificantes e

MIN. DA FAZEM",	
os gases, embora não integrem o produto final, são

CONFERE CO	
produtos intermediários consumidos durante a

tti,"! O '	 .
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produção e indispensáveis à mesma. Sendo assim,
devem integrar a base de cálculo a que se i refere o
art. 2° da Lei n° 9.363/96. COMBUST1VEIS E

VISTO
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ENERGIA ELÉTRICA - O art. 82, i, ciso I, do

	

'	 RIPI/82, é claro ao estabelecer que está abrangido
dentro do conceito de matéria-prima e; de produto

	

intermediário os produtos que, "embora não se	 i
integrando ao novo produto, forem consumidos no

' processo de industrialização, ,i salvo se
compreendidos entre os bens do ativo permanente'
Assim, não provando o Fisco o contrário, também
devem sair incluídos no cômputo das cálculos do
beneficio fiscal os valores referentes à energia
elétrica e a combustíveis. TAXA SELIC - NORMAS
GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a
Taxa SFL1C sobre ai restituição, nos termos do art.
39, § 4°, da Lei n°9.250195, a partir de 01.011.96,
sendo o ressarcimento uma espécie do gênero
restituição, conforme entendimento da Câmara
Superior de Recursos Fiscais no Acórdão CSRF/02-
0.708, de 04.06.98, além do que. tendo o Decreto n°
2.1138197 tratado de restituição e ressarcimento da ,
mesma maneira, a referida taxa incidirá, também,
sobre o ressarcimento. Recurso parcialmente
provido."

7. JURISPRUDÊNCIA — STJ

• Também, o Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a
incidência da Taxa SELIC na restituição/compensação e os valores a serem
pagos às empresas, como se vê dos Acórdãos, a seguir:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LEI 9.250/91
CORREÇÃO MONETÁRIA.

L Jurisprudência da. Primeira Seção uniformizou
entendimento favorável à compensação (EREsp. n o 98.446-
RS - Rel Min. Ari Pargendler -julgado em 23.4.97).

2. Em se cuidando de compensação de Contribuição
Previdenciária incidente sobre o pagamento de 'pró-labore'
dos administradores, segurados avulsos e autônomos, por
submissão à uniformização da jurisprudência datada pela
Primeira Seção (EREsp. 168.469-SP), é das necessária a

MIN. DA FAZE,.

IMI
P-j09.

c,	

prova algemada a não transferênciá do ônus financeiro ao

CONFERE C91 O CRIG contribuinte de fato ("repercussão,.
312A.SLI  0/ DO» 01 3. Na repetição do indébito, os juros SELIC são contados a

partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a
J.5 
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sua incidência do campo tributário (art. 39, § ,4°, da Lei
9.250/95).	 i?

4. Constituída a causa jurídica da correção monetária, no
caso, por submissão à jurisprudência uniformizadora
ditada pela Corte Especial, adota-se o IPC, observando-se
os mesmos critérios até a vigência da Lei n° 8.177/91 (art
4°), quando emergiu o INPC/1BGE. 5. Recurso provido".
(negritamos)

(Resp n° 272.351/SP - Min. Milton Luiz Pereira - DJ
05/02/2001)

n
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA.

I. Aplica-se, a partir de I° de janeiro de 1996, no fenômeno
compensação tributária, o art 39, §4°, da Lei n° 9.250, de
26.12.95, pelo que os juros devem ser calcalados, após tal
data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que inclui,
para a sua fixação, a correção monetária do período em
que ela foi apurada

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa
SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção
monetária Este fator de atualização ide moeda já se
encontra considerado nos cálculos fixadores da referida
taxa.

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal
sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte
requerer administrativamente a compensação. Impossível
ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela
inexistente.

4. Recurso especial conhecido, porém, improvido."

(REsp n°191.989/RS, rei Mia José Delgado). (negritamos)

"TRIBUTÁRIA - RESTITUIÇÃO - APLICAÇÃO DA
TAXA SEL1C

- Estabelece o parágrafo 4° do artigo 39, da Lei 9.250/95
que a compensação ou restituição de indébito será

	

_	 acrescida de juros equivalentes à SEL1C, calculados a
1"1. DA F,	 "' CC	 partir de 1° de janeiro de 1996 até o mês anterior ao da
CONFERE COM O	 compensação ou restituição.

EdAsiLie4  ve. - Agravo regimental improvido. (A GA 334.040, Rel. Mia
José Delgado, DJU 17/09/2001. (negritamos)

VI 1•O 

8. CONCLUSÃO

26



....,'`... 2° CC-MF
••• .---r: k.	 Ministério da Fazenda

Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes

04 a'S.

Processo n° : 13005.000564/98-95
Recurso n° : 119.220
Acórdão n° : 202-15.020

,
,

Pelo exposto, peço vênia para discordar do voto , do ilustre
Conselheiro-Relator, Dr. Antônio Carlos Bueno Ribeiro, no sentido de dar
provimento total ao recurso, para deferir ressarcimento pleiteado neste
processo, com a aplicação de Taxa SELIC, nos termos da Norma dh Execução1
SRF/COSITICOSAR n° 08/97."

Este é o meu voto, SM.T.

Sala das Sessões, em 13 d- • gosto de 2003
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